
Ata Eletrônica da 19ª Ordinária da 1ª Sessão Legislativa da 5ª Legislatura

Identificação  Básica:  Tipo  de  Sessão:  Ordinária  ;  Abertura:  16/10/2017  -  19;00  ;
Encerramento: 16/10/2017 - 

Mesa Diretora: Presidente: Edvaldo Sousa Luz / PP ; Vice-Presidente: Euclides Cecatto /
PSDB ; 1º Secretário: Rodrigo Rezende Oliveira Urzêda / PSDC ; 2º Secretário: Odailton
Pereira dos Santos / Sem partido 

Lista de Presença na Sessão: Alcidenes José da Silva / DEM ; Edemil Pereira Saldanha /
DEM ; Euclides Cecatto / PSDB ; Giovani Biff / PSD ; Leonardo Sousa Wa Rovedene / PV ;
Odailton Pereira dos Santos / Sem partido ; Rodrigo Rezende Oliveira Urzêda / PSDC ;
Tião do Lú / PPS 

Matérias do Expediente:  1 -  Projeto de Lei Ordinária nº 50 de 2017,  EMENTA:
AUTORIZA  O  MUNICÍPIO  DE  SANTO  ANTÔNIO  DO  LESTE  A  PARTICIPAR  DO
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE/MEDICAMENTOS E SERVIÇOS- “
CONSUSMT ” E A RATIFICAR O PROTOCOLO DE INTENÇÕES FIRMADO ENTRE OS
MUNICÍPIOS DE ACORIZAL;ÁGUA BOA; ALTA FLORESTA; ALTO ARAGUAIA; ALTO BOA
VISTA;  ALTO  GARÇAS;  ALTO  PARAGUAI;  ALTO  TAQUARI;  APIACÁS;  ARAGUAIANA;
ARAGUAINHA; ARAPUTANGA; ARENÁPOLIS; ARIPUANÃ; BARÃO DE MELGAÇO; BARRA
DO BUGRES; BARRA DO GARÇAS; BOM JESUS DO ARAGUAIA; BRASNORTE; CÁCERES;
CAMPINÁPOLIS  ;  CAMPO NOVO DO PARECIS;  CAMPO VERDE;  CAMPOS DE JÚLIO;
CANABRAVA  DO  NORTE;  CANARANA;  CARLINDA;  CASTANHEIRA;  CHAPADA  DOS
GUIMARÃES; CLÁUDIA; COCALINHO; COLÍDER; COLNIZA; COMODORO; CONFRESA;
CONQUISTA  D`OESTE;  COTRIGUAÇU;  CUIABÁ;  CURVELÂNDIA;  DENISE;
DIAMANTINO; DOM AQUINO; FELIZ NATAL; FIGUEIRÓPOLIS D`OESTE; GAÚCHA DO
NORTE;  GENERAL  CARNEIRO;  GLÓRIA  D`OESTE;  GUARANTÃ  DO  NORTE;
GUIRATINGA;  INDIAVAÍ;  IPIRANGA  DO  NORTE;  ITANHANGÁ;  ITAÚBA;  ITIQUIRA;
JACIARA;  JANGADA;  JAURU  ;  JUARA;  JUÍNA;  JURUENA;  JUSCIMEIRA;  LAMBARI
D`OESTE;  LUCAS  DO  RIO  VERDE;  LUCIARA;  MARCELÂNDIA;  MATUPÁ;  MIRASSOL
D`OESTE;  NOBRES;  NORTELÂNDIA;  NOSSA  SENHORA  DO  LIVRAMENTO;  NOVA
BANDEIRANTES;  NOVA  BRASILÂNDIA;  NOVA  CANAÃ  DO  NORTE;  NOVA  GUARITA;
NOVA LACERDA; NOVA MARILÂNDIA; NOVA MARINGÁ; NOVA MONTE VERDE; NOVA
MUTUM;  NOVA  NAZARÉ;  NOVA  OLÍMPIA;  NOVA  SANTA  HELENA;  NOVA  UBIRATÃ;
NOVA  XAVANTINA;  NOVO  HORIZONTE  DO  NORTE;  NOVO  MUNDO;  NOVO  SANTO
ANTÔNIO; NOVO SÃO JOAQUIM; PARANAÍTA; PARANATINGA; PEDRA PRETA; PEIXOTO
DE  AZEVEDO;  PLANALTO  DA  SERRA;  POCONÉ;  PONTAL  DO  ARAGUAIA;  PONTE
BRANCA; PONTES E LACERDA; PORTO ALEGRE DO NORTE; PORTO DOS GAÚCHOS;
PORTO  ESPERIDIÃO;  PORTO  ESTRELA;  POXORÉU;  PRIMAVERA  DO  LESTE;
QUERÊNCIA; RESERVA DO CABAÇAL; RIBEIRÃO CASCALHEIRA; RIBEIRÃOZINHO; RIO
BRANCO; RONDOLÂNDIA; RONDONÓPOLIS; ROSÁRIO OESTE; SALTO DO CÉU; SANTA
CARMEM; SANTA CRUZ DO XINGU; SANTA RITA DO TRIVELATO; SANTA TEREZINHA;
SANTO AFONSO; SANTO ANTÔNIO DO LESTE; SANTO ANTÔNIO DO LEVERGER; SÃO
FÉLIX  DO  ARAGUAIA;  SÃO  -  Obs.:  EMENTA:  AUTORIZA  O  MUNICÍPIO  DE  SANTO
ANTÔNIO DO LESTE A PARTICIPAR DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE
SAÚDE/MEDICAMENTOS E SERVIÇOS- &#8220; CONSUSMT &#8221; E A RATIFICAR
O  PROTOCOLO  DE  INTENÇÕES  FIRMADO  ENTRE  OS  MUNICÍPIOS  DE
ACORIZAL;ÁGUA  BOA;  ALTA  FLORESTA;  ALTO  ARAGUAIA;  ALTO  BOA  VISTA;  ALTO
GARÇAS;  ALTO  PARAGUAI;  ALTO  TAQUARI;  APIACÁS;  ARAGUAIANA;  ARAGUAINHA;
ARAPUTANGA; ARENÁPOLIS; ARIPUANÃ; BARÃO DE MELGAÇO; BARRA DO BUGRES;
BARRA  DO  GARÇAS;  BOM  JESUS  DO  ARAGUAIA;  BRASNORTE;  CÁCERES;
CAMPINÁPOLIS  ;  CAMPO NOVO DO PARECIS;  CAMPO VERDE;  CAMPOS DE JÚLIO;
CANABRAVA  DO  NORTE;  CANARANA;  CARLINDA;  CASTANHEIRA;  CHAPADA  DOS
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GUIMARÃES; CLÁUDIA; COCALINHO; COLÍDER; COLNIZA; COMODORO; CONFRESA;
CONQUISTA  D`OESTE;  COTRIGUAÇU;  CUIABÁ;  CURVELÂNDIA;  DENISE;
DIAMANTINO; DOM AQUINO; FELIZ NATAL; FIGUEIRÓPOLIS D`OESTE; GAÚCHA DO
NORTE;  GENERAL  CARNEIRO;  GLÓRIA  D`OESTE;  GUARANTÃ  DO  NORTE;
GUIRATINGA;  INDIAVAÍ;  IPIRANGA  DO  NORTE;  ITANHANGÁ;  ITAÚBA;  ITIQUIRA;
JACIARA;  JANGADA;  JAURU  ;  JUARA;  JUÍNA;  JURUENA;  JUSCIMEIRA;  LAMBARI
D`OESTE;  LUCAS  DO  RIO  VERDE;  LUCIARA;  MARCELÂNDIA;  MATUPÁ;  MIRASSOL
D`OESTE;  NOBRES;  NORTELÂNDIA;  NOSSA  SENHORA  DO  LIVRAMENTO;  NOVA
BANDEIRANTES;  NOVA  BRASILÂNDIA;  NOVA  CANAÃ  DO  NORTE;  NOVA  GUARITA;
NOVA LACERDA; NOVA MARILÂNDIA; NOVA MARINGÁ; NOVA MONTE VERDE; NOVA
MUTUM;  NOVA  NAZARÉ;  NOVA  OLÍMPIA;  NOVA  SANTA  HELENA;  NOVA  UBIRATÃ;
NOVA  XAVANTINA;  NOVO  HORIZONTE  DO  NORTE;  NOVO  MUNDO;  NOVO  SANTO
ANTÔNIO; NOVO SÃO JOAQUIM; PARANAÍTA; PARANATINGA; PEDRA PRETA; PEIXOTO
DE  AZEVEDO;  PLANALTO  DA  SERRA;  POCONÉ;  PONTAL  DO  ARAGUAIA;  PONTE
BRANCA; PONTES E LACERDA; PORTO ALEGRE DO NORTE; PORTO DOS GAÚCHOS;
PORTO  ESPERIDIÃO;  PORTO  ESTRELA;  POXORÉU;  PRIMAVERA  DO  LESTE;
QUERÊNCIA; RESERVA DO CABAÇAL; RIBEIRÃO CASCALHEIRA; RIBEIRÃOZINHO; RIO
BRANCO; RONDOLÂNDIA; RONDONÓPOLIS; ROSÁRIO OESTE; SALTO DO CÉU; SANTA
CARMEM; SANTA CRUZ DO XINGU; SANTA RITA DO TRIVELATO; SANTA TEREZINHA;
SANTO AFONSO; SANTO ANTÔNIO DO LESTE; SANTO ANTÔNIO DO LEVERGER; SÃO
FÉLIX DO ARAGUAIA; SÃO Autores: ,  Tipo: Simbólica, Sim: Não Informado, Não: Não
Informado, Abstenções: Não Informado,  Resultado: Matéria não votada ;  2 - Projeto
de Lei Ordinária nº 51 de 2017, AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO
LESTE,  ESTADO DE MATO GROSSO,  A  FIRMAR CONVÊNIO COM ENTIDADES NÃO
GOVERNAMENTAIS E SEM FINS LUCRATIVOS, NO ÂMBITO DO PROGRAMA MINHA
CASA,  MINHA  VIDA  -  ENTIDADES  E  DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.  MIGUEL  JOSÉ
BRUNETTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE, ESTADO DE MATO
GROSSO,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES  LEGAIS,  FAZ  SABER  QUE  A  CÂMARA
MUNICIPAL  APROVOU  E  ELE  SANCIONA  A  SEGUINTE  LEI:  -  Obs.:  AUTORIZA  O
MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, A FIRMAR
CONVÊNIO COM ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS E SEM FINS LUCRATIVOS, NO
ÂMBITO  DO  PROGRAMA  MINHA  CASA,  MINHA  VIDA  -  ENTIDADES  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.  MIGUEL  JOSÉ  BRUNETTA,  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  SANTO
ANTÔNIO DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS,  FAZ  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  APROVOU  E  ELE  SANCIONA  A
SEGUINTE LEI: Autores: ,  Tipo: Simbólica, Sim: 7, Não: 0, Abstenções: 0,  Resultado:
Aprovado ; 3 - Projeto de Lei Ordinária nº 44 de 2017, PROJETO DE LEI Nº 044/2017
DE: 31 DE AGOSTO DE 2017 EMENTA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A IMPLANTAR
O SISTEMA DE MONITORAMENTO E GRAVAÇÃO POR MEIO DE ÁUDIO E VÍDEO DE
SESSÕES DE LICITAÇÕES REALIZADAS PELO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO
LESTE - MT E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. - Obs.: PROJETO DE LEI Nº 044/2017 DE: 31
DE AGOSTO DE 2017  EMENTA:  AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A  IMPLANTAR O
SISTEMA  DE  MONITORAMENTO  E  GRAVAÇÃO  POR  MEIO  DE  ÁUDIO  E  VÍDEO  DE
SESSÕES DE LICITAÇÕES REALIZADAS PELO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO
LESTE - MT E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Autores: , Tipo: Simbólica, Sim: 7, Não: 0,
Abstenções: 0,  Resultado: Aprovado ;  4 - Projeto de Lei Ordinária nº 47 de 2017,
EMENTA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO IMPLANTAR O SISTEMA DE SEGURANÇA
MONITORADO  POR  MEIO  DE  CÂMERAS  DE  VÍDEO  NAS  ESCOLAS,  UNIDADES  DE
SAÚDE,PRÉDIOS  PÚBLICOS,  PRAÇASE  CENTROS  ESPORTIVOS  DO  MUNICÍPIO  DE
SANTO ANTÔNIO DO LESTE-MT E  ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  MIGUEL
JOSÉ BRUNETTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE, ESTADO DE
MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA
MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: - Obs.: EMENTA: AUTORIZA
O PODER EXECUTIVO IMPLANTAR O SISTEMA DE SEGURANÇA MONITORADO POR
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MEIO  DE  CÂMERAS  DE  VÍDEO  NAS  ESCOLAS,  UNIDADES  DE  SAÚDE,PRÉDIOS
PÚBLICOS, PRAÇASE CENTROS ESPORTIVOS DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO
LESTE-MT  E  ESTABELECE  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.  MIGUEL  JOSÉ  BRUNETTA,
PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: Autores: , Tipo: Simbólica, Sim: 7, Não: 0,
Abstenções:  0,  Resultado:  Aprovado ;  5  -  Ementa  nº  2  de  2017,  ALETERA-SE  A
DISPOSIÇÃO - Obs.: ALETERA-SE A DISPOSIÇÃO Autores: , Tipo: Simbólica, Sim: 7, Não:
0,  Abstenções:  0,  Resultado:  Aprovado ;  6 -  Ementa nº 3 de 2017,  ALTERA-SE A
DISPOSIÇÃO DO PROJETO DE LEI N] 047/2017 - Obs.: ALTERA-SE A DISPOSIÇÃO DO
PROJETO DE LEI N] 047/2017 Autores: , Tipo: Simbólica, Sim: 7, Não: 0, Abstenções: 0,
Resultado: Aprovado ; 

Lista de Presença na Ordem do Dia:  Alcidenes José da Silva / DEM ; Edemil Pereira
Saldanha /  DEM ;  Euclides Cecatto /  PSDB ;  Giovani Biff /  PSD ;  Leonardo Sousa Wa
Rovedene / PV ; Odailton Pereira dos Santos / Sem partido ; Rodrigo Rezende Oliveira
Urzêda / PSDC ; Tião do Lú / PPS 

Matérias da Ordem do Dia: 1 - Projeto de Lei Ordinária nº 50 de 2017, EMENTA:
AUTORIZA  O  MUNICÍPIO  DE  SANTO  ANTÔNIO  DO  LESTE  A  PARTICIPAR  DO
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE/MEDICAMENTOS E SERVIÇOS- “
CONSUSMT ” E A RATIFICAR O PROTOCOLO DE INTENÇÕES FIRMADO ENTRE OS
MUNICÍPIOS DE ACORIZAL;ÁGUA BOA; ALTA FLORESTA; ALTO ARAGUAIA; ALTO BOA
VISTA;  ALTO  GARÇAS;  ALTO  PARAGUAI;  ALTO  TAQUARI;  APIACÁS;  ARAGUAIANA;
ARAGUAINHA; ARAPUTANGA; ARENÁPOLIS; ARIPUANÃ; BARÃO DE MELGAÇO; BARRA
DO BUGRES; BARRA DO GARÇAS; BOM JESUS DO ARAGUAIA; BRASNORTE; CÁCERES;
CAMPINÁPOLIS  ;  CAMPO NOVO DO PARECIS;  CAMPO VERDE;  CAMPOS DE JÚLIO;
CANABRAVA  DO  NORTE;  CANARANA;  CARLINDA;  CASTANHEIRA;  CHAPADA  DOS
GUIMARÃES; CLÁUDIA; COCALINHO; COLÍDER; COLNIZA; COMODORO; CONFRESA;
CONQUISTA  D`OESTE;  COTRIGUAÇU;  CUIABÁ;  CURVELÂNDIA;  DENISE;
DIAMANTINO; DOM AQUINO; FELIZ NATAL; FIGUEIRÓPOLIS D`OESTE; GAÚCHA DO
NORTE;  GENERAL  CARNEIRO;  GLÓRIA  D`OESTE;  GUARANTÃ  DO  NORTE;
GUIRATINGA;  INDIAVAÍ;  IPIRANGA  DO  NORTE;  ITANHANGÁ;  ITAÚBA;  ITIQUIRA;
JACIARA;  JANGADA;  JAURU  ;  JUARA;  JUÍNA;  JURUENA;  JUSCIMEIRA;  LAMBARI
D`OESTE;  LUCAS  DO  RIO  VERDE;  LUCIARA;  MARCELÂNDIA;  MATUPÁ;  MIRASSOL
D`OESTE;  NOBRES;  NORTELÂNDIA;  NOSSA  SENHORA  DO  LIVRAMENTO;  NOVA
BANDEIRANTES;  NOVA  BRASILÂNDIA;  NOVA  CANAÃ  DO  NORTE;  NOVA  GUARITA;
NOVA LACERDA; NOVA MARILÂNDIA; NOVA MARINGÁ; NOVA MONTE VERDE; NOVA
MUTUM;  NOVA  NAZARÉ;  NOVA  OLÍMPIA;  NOVA  SANTA  HELENA;  NOVA  UBIRATÃ;
NOVA  XAVANTINA;  NOVO  HORIZONTE  DO  NORTE;  NOVO  MUNDO;  NOVO  SANTO
ANTÔNIO; NOVO SÃO JOAQUIM; PARANAÍTA; PARANATINGA; PEDRA PRETA; PEIXOTO
DE  AZEVEDO;  PLANALTO  DA  SERRA;  POCONÉ;  PONTAL  DO  ARAGUAIA;  PONTE
BRANCA; PONTES E LACERDA; PORTO ALEGRE DO NORTE; PORTO DOS GAÚCHOS;
PORTO  ESPERIDIÃO;  PORTO  ESTRELA;  POXORÉU;  PRIMAVERA  DO  LESTE;
QUERÊNCIA; RESERVA DO CABAÇAL; RIBEIRÃO CASCALHEIRA; RIBEIRÃOZINHO; RIO
BRANCO; RONDOLÂNDIA; RONDONÓPOLIS; ROSÁRIO OESTE; SALTO DO CÉU; SANTA
CARMEM; SANTA CRUZ DO XINGU; SANTA RITA DO TRIVELATO; SANTA TEREZINHA;
SANTO AFONSO; SANTO ANTÔNIO DO LESTE; SANTO ANTÔNIO DO LEVERGER; SÃO
FÉLIX  DO  ARAGUAIA;  SÃO  -  Obs.:  EMENTA:  AUTORIZA  O  MUNICÍPIO  DE  SANTO
ANTÔNIO DO LESTE A PARTICIPAR DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE
SAÚDE/MEDICAMENTOS E SERVIÇOS- &#8220; CONSUSMT &#8221; E A RATIFICAR
O  PROTOCOLO  DE  INTENÇÕES  FIRMADO  ENTRE  OS  MUNICÍPIOS  DE
ACORIZAL;ÁGUA  BOA;  ALTA  FLORESTA;  ALTO  ARAGUAIA;  ALTO  BOA  VISTA;  ALTO
GARÇAS;  ALTO  PARAGUAI;  ALTO  TAQUARI;  APIACÁS;  ARAGUAIANA;  ARAGUAINHA;
ARAPUTANGA; ARENÁPOLIS; ARIPUANÃ; BARÃO DE MELGAÇO; BARRA DO BUGRES;
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BARRA  DO  GARÇAS;  BOM  JESUS  DO  ARAGUAIA;  BRASNORTE;  CÁCERES;
CAMPINÁPOLIS  ;  CAMPO NOVO DO PARECIS;  CAMPO VERDE;  CAMPOS DE JÚLIO;
CANABRAVA  DO  NORTE;  CANARANA;  CARLINDA;  CASTANHEIRA;  CHAPADA  DOS
GUIMARÃES; CLÁUDIA; COCALINHO; COLÍDER; COLNIZA; COMODORO; CONFRESA;
CONQUISTA  D`OESTE;  COTRIGUAÇU;  CUIABÁ;  CURVELÂNDIA;  DENISE;
DIAMANTINO; DOM AQUINO; FELIZ NATAL; FIGUEIRÓPOLIS D`OESTE; GAÚCHA DO
NORTE;  GENERAL  CARNEIRO;  GLÓRIA  D`OESTE;  GUARANTÃ  DO  NORTE;
GUIRATINGA;  INDIAVAÍ;  IPIRANGA  DO  NORTE;  ITANHANGÁ;  ITAÚBA;  ITIQUIRA;
JACIARA;  JANGADA;  JAURU  ;  JUARA;  JUÍNA;  JURUENA;  JUSCIMEIRA;  LAMBARI
D`OESTE;  LUCAS  DO  RIO  VERDE;  LUCIARA;  MARCELÂNDIA;  MATUPÁ;  MIRASSOL
D`OESTE;  NOBRES;  NORTELÂNDIA;  NOSSA  SENHORA  DO  LIVRAMENTO;  NOVA
BANDEIRANTES;  NOVA  BRASILÂNDIA;  NOVA  CANAÃ  DO  NORTE;  NOVA  GUARITA;
NOVA LACERDA; NOVA MARILÂNDIA; NOVA MARINGÁ; NOVA MONTE VERDE; NOVA
MUTUM;  NOVA  NAZARÉ;  NOVA  OLÍMPIA;  NOVA  SANTA  HELENA;  NOVA  UBIRATÃ;
NOVA  XAVANTINA;  NOVO  HORIZONTE  DO  NORTE;  NOVO  MUNDO;  NOVO  SANTO
ANTÔNIO; NOVO SÃO JOAQUIM; PARANAÍTA; PARANATINGA; PEDRA PRETA; PEIXOTO
DE  AZEVEDO;  PLANALTO  DA  SERRA;  POCONÉ;  PONTAL  DO  ARAGUAIA;  PONTE
BRANCA; PONTES E LACERDA; PORTO ALEGRE DO NORTE; PORTO DOS GAÚCHOS;
PORTO  ESPERIDIÃO;  PORTO  ESTRELA;  POXORÉU;  PRIMAVERA  DO  LESTE;
QUERÊNCIA; RESERVA DO CABAÇAL; RIBEIRÃO CASCALHEIRA; RIBEIRÃOZINHO; RIO
BRANCO; RONDOLÂNDIA; RONDONÓPOLIS; ROSÁRIO OESTE; SALTO DO CÉU; SANTA
CARMEM; SANTA CRUZ DO XINGU; SANTA RITA DO TRIVELATO; SANTA TEREZINHA;
SANTO AFONSO; SANTO ANTÔNIO DO LESTE; SANTO ANTÔNIO DO LEVERGER; SÃO
FÉLIX DO ARAGUAIA; SÃO Autores: ,  Tipo: Simbólica, Sim: Não Informado, Não: Não
Informado, Abstenções: Não Informado,  Resultado: Matéria não votada ;  2 - Projeto
de Lei Ordinária nº 51 de 2017, AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO
LESTE,  ESTADO DE MATO GROSSO,  A  FIRMAR CONVÊNIO COM ENTIDADES NÃO
GOVERNAMENTAIS E SEM FINS LUCRATIVOS, NO ÂMBITO DO PROGRAMA MINHA
CASA,  MINHA  VIDA  -  ENTIDADES  E  DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.  MIGUEL  JOSÉ
BRUNETTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE, ESTADO DE MATO
GROSSO,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES  LEGAIS,  FAZ  SABER  QUE  A  CÂMARA
MUNICIPAL  APROVOU  E  ELE  SANCIONA  A  SEGUINTE  LEI:  -  Obs.:  AUTORIZA  O
MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, A FIRMAR
CONVÊNIO COM ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS E SEM FINS LUCRATIVOS, NO
ÂMBITO  DO  PROGRAMA  MINHA  CASA,  MINHA  VIDA  -  ENTIDADES  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.  MIGUEL  JOSÉ  BRUNETTA,  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  SANTO
ANTÔNIO DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS,  FAZ  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  APROVOU  E  ELE  SANCIONA  A
SEGUINTE LEI:  Autores:  ,  Tipo: Simbólica,  Sim: Não Informado, Não: Não Informado,
Abstenções: Não Informado, Resultado: Matéria não votada ; 
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Rodrigo  Rezende
Oliveira  Urzêda  /
PSDC 

____________________

2º  Secretário:
Odailton  Pereira  dos
Santos / Sem partido 

_____________________

Alcidenes  José  da
Silva / DEM 

_____________________

Edemil  Pereira
Saldanha / DEM 

_____________________

Giovane Biff / PSD 

_____________________

Leonardo  Sousa  Wa
Rovedene / PV 

_____________________

Sebastião  Vanderlei
de Sousa / PPS 
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